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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçôES E CONTRATOS

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO O5l2020 - SRP

1. DISPOSIçÕES PRELIMINARES

o MUNICÍPrO DE AREIA BRANCA, por através da PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no

CNPJ sob o no 13.100.995/0001-04, por intermédio de seu Pregoeiro e Equrpe de Apoio,
nomeados pela Portaria no 319/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação do tipo MENoR PREçO POR ITEM, sob a modalidarJe PREGAO
PRESENCIAL NO O5l2020 SRP.
DATA DE ABERTURA: 31 de março de 2020.
HoúÍuo: o8h (oito horas)
LocAL DA SESsÃo PÚBLICA: Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro.
1.1. A licitação será regida na forma da Lei no lO.52O/O2, Lei no 8.666/93, Decreto Municipal
n" 958/2018 e Decreto Municipal no 86412017, e ainda, pela Lei complementar no 723/2006 e
IN 05/2014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.
1.2, Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II - MODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRADA NA CONDIÇAO DE T4E/EPP;

ANEXO III - MODELO DE PROCURAçAO;
ANEXO IV . MODELO DE DECLARAÇAO REQUISITOS DE HABILITAÇAO;
ANEXO V . MODELO DE DECLARAÇÂO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; C

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2. DO OB.IETO

2.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços visando possível aquisição de

materiais de construção em geral (alvenaria, elétrico, hidráulico e pintura), para atender às

necessidades das Secretarias do Município, do Fundo Municipal de Assistência Social e do

Fundo Municipal de Saúde deste Município, nos termos do Decreto Municipal no 864/2077,
conforme especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital.

3, DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3,1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos

orçamentários consignados no Orçamento Programa deste Município e dos respectivos Fundos

Municipais de Assistência Social e de Saúde com dotação suficiente, obedecendo à classificação
pertinente.

4. CONDIçÕES PARA PARTICIPAçÃO

4.1. Somente poderão participar desta Licitação (exceto para os itens de no 20, 77, 155, 157,
l5g, 256, 291, 310 e 312), em virtude do valor máximo estimado para cada ltem, em

atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006, com a redação dada pela Lei complementat oo 147, de 07 de agosto de 2074, as

Microempresas (ME) e Emprêsas de Pequeno Porte (EPP), assim comprovadas mediânte
apresentação, no ato do credenciamento, de Declaração de enquadrada na condição dc

1,1É./EPP, podendo adotar como modelo o disposto no Anexo II do presente instrumento, e

ainda, também poderão participar os M icroempreendedores Individuais ([4EI), sendo que esses

demonstrarão tal condiÇão apenas apresentando o registro de inscrição na receita Íederal;
4.!.1. Para os itens de no 20, 77,755, 157, 759, 256, 29L, 310 e 312 da planilha constante
do anexo I - Termo de Referência, será permitida a participação de quaisquer anteressados
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste

Edital e seus Anexos. e que detenham atividade compatível e pertinente com o seu objeto;

&oro,
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4.1,1, Em não havendo o interesse de participação de empresas enquadradas na situação
descrita no subitem 4.1., poderão participar deste certame quaisquer interessados que

atenderem as demais exigências do presente instrumento, desde qtre detenham atividade
compatível e pertinente com o objeto do certame.
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualqucr fase deste processo

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
bj Consórcios de empresas, qualquer que seia sua forma de constituição;
.j E.pr"rur que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
píblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que este.iam punidas,

com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
d) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao ór9ão promotor da licitação, bem

aásim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável tecnico'
4.3, A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às

condições deste Ed ita l.

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAçÃO

5.1, A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio

de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar

deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega

dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade oÚ outro documento

equivalente;
5,2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão,

ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este

certaáe, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III deste Edital;

5,3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuraçào ou

instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da

empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços' oferecer

recursos e desis[ir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do

piápon"nt", procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da

empresa, nostermogde seu Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social, documento esse a

ser' apresentado, visando a comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao

representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam expre-ssos os poderes

delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e

pratÉar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio' proprietário'

dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectlvo

estãtuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, exibindo a carterra dc Identidade ou

ou tro documento equivalente;
5.4, As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente

ãs requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme

disposio no inciso VII do art. 40 da Lei no 7O,5ZO/20O2 e inciso V do art. 10o do Decreto

Municipal no 958/2018. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o
documento de credenciamento, fora dos envelopes que contém os documentos de habilitação e

proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, deste Edital;

3.S. A p."ópon"nte que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua

óiãportu por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser

decjarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta

por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadâ s, sucessivamente, na

habilitação;
5.6. Nãô será admitida a participação de um mesmo representante leqal e/ou procurador para

(
mais de uma Licita nte;
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5,7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser

como assistente ao ato Público.

6. DA AeREsENTAçÃo, Do RECEBTMENTo E ABERTURA Dos ENvELoPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este

Edital;
6.2. ó 1."prur"ntante legal da llcitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e
,.Documentos de Habilitaaão", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;

6.3, O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, as seguintes

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as

uintes informa oes:

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou
I

sim ila r;
6.6. A;ós o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de

quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições;
d.Z. ó recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o

Município, observadas as prescrições da legislação específica'

7. DA PROPOSTA DE PREçOS

7.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter:

i.i.r. a«rl 'Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza' em língua

portuguesa, salvo quanto a expreàsões técnicas de uso corrente, sem alternativas' emendas'

|.ururã, o, entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licatante ou por

seu preposto, legalmente estabelecido;
i.f,i. br pieçoi serão apresentados em algarismos para os valores únitários e totais dos

itens,eemalgarismoseporextensoparaovalorglobaldaproposta,cotadosemmoeda
nacional e englóbarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos

com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação,

etiquetagemi mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto

àài-tu r_iÉituçao. Não será permitido, portanto, que tais encargos selam discriminados em

sepa rado;
2.i,3, Razão social e cNpl, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta

corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);

i.r.l, óesÉriçao detalhada dos materiais, com as características técnicas, inclusive marca,

obiervando-sé as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência;

7.1.5. O prazo para entrega dos materiais objeto desta licitação será de, no máximo 02 (dois)

dias úteis, contados da data de aceite da Ordem de Fornecimento;
iiã. irirtinoo discrepância entre os valores unitários e totais, preval.cerão os unitários e,

havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes

últimos; Vl'

IE lT

rn fo rmacões:
MUNICiPIO DE AREIA BRANCA

ENVELOPE No 92: DOCUMENTOS
EDITAL DO PREGÃO NO O5I2O2O

DE HABILITAçÃO
SRP

lRôzão social da empresa licitantel
e da licitante
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7.L,7, Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência da ata, e deverão

trazer inclusoi os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao obleto
licitado;
7.2, A simples participação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
bj que o piazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da

dàta estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta.

Caso o referido prazo não estéia expressamente indicado na proposta, o mesmo será

considerado como aceito para efeito de lulgamento.
7.3. Destaque-se, que a proposta eletrônica referente a esse instrumento, encontrar-
se-á disponibilizada no aPlicativo licitari, a paÉir do dia 24/03/2o2o'
23,L. ó aplicativo é d'isponibilizado para download e instalaçào atraves do link:

lt tro://3tecnos. com. brldown load/9 37 1/
t5.2, tal medida visa dar ãeleridade ao procedimento, uma vez que não se fará nccessárro

realizar o lançamento manual pelo pregoeiro.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1. Da Forma De Apresentação
8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título DOCUI"IENTOS DE

HABILITAçÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e

ser autuàdos no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório

competente ou por servidor da Administração, ou publicação em ór9ão da Imprensa oficial;
a.t,2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses Últimos

deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e racilitar os

trabalhos do Pregoeiro.
8.2. Da Habilitação Jurídica
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;
8,2.2. Ató constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidameÍrte regisLrado, ern :;t

tratando de sociedades comerciais e, no caso de Socledades Anônimas, acor-npanhado dt:

documentos de eleição de seus adm inistradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os

objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou conlpatíveis com o objeto

da licitação;
8.2,3. óecreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e aio de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
8.3, Da Regularidade Fiscal e Trabâlhista
8,3.1. provã de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do lvlinistário da

Fazenda;
8.3.2. Prova de inscrição nO cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio oú sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto deste Edital;
8.3.3. piova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através de Certidão

Negativa de Debito - CND;
g.ã.s.f. Tal regularidade poderá ser apresentada em separado ou conluntamente, mediante

apresentação dá prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional expeciita nos termos

da Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2ol4;
8,3,4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, cxpedi(lo pela (-arxa

Econômica Federal (CEF);
g,3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a

ápr"sentação da Certidão Conjunta Negativa dê Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida

ntiva da Únião, expedida pelá Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da

Receita Federai, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 2 de outubro de 2074'
atterada pela Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.821, de 17 de outubrc de 2014; Estadual,

4
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mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda
Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo dc
domicílio ou sede do licitante;
8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Írabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.3.7. A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida no caso de virem a ser a(s)
adj ud icatária (s) deste certame, nos termos do art.42 da Lei Complementar no 123/2006:
8.3.7,1 No entanto, as licitantes deverão apresentar os documentos e encados nos subitens
8.3.1a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;
8,3.7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Fiscal exigida neste
Edital, será(ão) assegurado(s) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento
em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
a3,7,L,2, A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3 7 1 1,

implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções pre'ristas no

art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação( ões), ou

revoga r a licitação.
8.4. Declaração Relativa e Trabalho De Menores
8,4.1, Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo v deste Edital,

expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de quatorze anos.
8.5. Da qualificação técnica:
8.5.1, Cómprovação de aptidão para desempenho de atividade pertin.rnte e cornpativel em

ca ra cte rísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 3C, ÍI e §10, I da Ler rro

8,666/93);
8,5.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado(s) ou

certidão(ões) de fornecimento similare(s) de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.
8.6, Da Qualificação Econômica Financêira
8.6.1, Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa Íísica. No caso

do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o m(lsmo será considerado

30 (trinta) dias da data de sua emissão;
8.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a
necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no

documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser

conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade. A Administração
não se responsa biliza rá pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de rnformações,

no momento da verificação da habititação. Ocorrendo essa indisponrbilidade c não sendo

apresentados oS documentos alcançados pela verificação, a Licitante Será lnabilitada;
g.g. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substltulçào aos

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;
g.9. promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os

licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do Pregoeiro
(sob a guarda da comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a

documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilizaçáo.

@u
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9. Do pRocEDrMENTo E TuLGAMENTo DAs PRoPosrAs E oa xaarlruçÃo

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interellsados;
b,Z. epóa a fase de lredenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das

Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os

requiSitos estabelôcidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente

divulgação dos preÇos cotados pelas licitantes classificadas;
g,S.laía fins de júlgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR
pREçO pOR ITEi,t, observados os praios máximos para o fornecimento, as especificações

técniãas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em

seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no

mercado;
9,4. Se;ão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que

apresentar a proposta de menor preço/ em conformidade com o Anexo I, e as demais

Licitantes que tenham apresentado proóostas em valores sucessivos e superiores em ate 10o/c

aà;;"; cento) à de menor preço. para julgamento e classificação das propostas será adotado

o critério de menor Preço Por item;
g.5. Não havendo peto menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item

ànterior, serão seleiionadas as propostai que ap.esentarem os menores preços, até o máximo

de 3 (t;ês), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas

todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes;
9.5.1. Será assegurado (apenas para os itens de no 20, 77,155, 157, 159,256, 297' 37o e

312), como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e

emp;esas de pequeno porte, nos termos do aft. 44-da Lei complementar no \23/2006,

entendendo.seporempate,nestecaso,aquelassituaçõesemqueaspropostasapresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5 o/o (cinco por cento)

superiores à proposta de melhor preço;

9.i.2. para efeiio do disposto no subitem 9.5.1acima, ocorrendo o empate, serão adotados os

seguintes procedimentos:
9.5.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada' poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço;
gi,S.Z,Z, Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno

porte,naformadosubitemg.5.2.lacima,serãoconvocadasasremanescentesque'
iÀrrãntura, se enquadrem na hipótese do subitem 9.5.1 deste Edital, na ordem classificató ria,

para o exercício do mesmo direito;
9,5.2.3, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

depequenoportequeseencontremnointervaloestabelecidonosubitemg.5.lacima,será
reaiizado sorieio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta;
ó.1.i.n. Í,,ta hipótese da não-ordenação das propostas nos termos prevrstos nos subitens 9'5 1

á g.i.Z.Z acima, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor

preço;
b.S,g. O disposto nos subitens 9.5.1 a 9.5.2.4 acima, somente se aplicará quando a melhor

oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequcno porte;

9,6, Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio'

também, para determinação da ordem de oferta dos lances;

à-.i, ó práqo"iro convida;á, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9 3

a9.6,aa-presentaroslancesverbais,acomeçarpelaautoradapropostaescritademaior
preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
õ.S] O prÉgoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como

ã ,àfã, oí percentual mínimo para redução dos lances, mediante previa comunicação às

Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;

9'9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;

\,r' 6
t,
\
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9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à cxatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total dO item orçado, procedendo-se às correções no caso

de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;
9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas
as participantes qualificadas manifestarêm desinteresse em apresentar novos lances, ou
quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8;
9,13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre
a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação,
ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no

Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) corresponde nte(s);
9,14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo,
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es)
unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital,

no(s) item(ns) correspondente(s);
g.is. o piegoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à

red ução do preço;
9,16. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; e
b) Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação.

9.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro Iuqar, após

negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de

naoititaçao da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas

condições de habilitação, descritas no item I deste edital;
9.1g, Se a oferta Àão for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a

sua autôra, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verrficará as condições de

habilitação e assim Sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vcncedora do(s) lote(s)

ofertado( s);
9,19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, ob rigatoria mente,
pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à

sessão deste Pregão;
9.20, Ultrapassãda a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a

Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta,

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;
9.21. O encerramento de quaisquer das SeSSõeS, Será lavrada Ata de Reunião, para

assentamento de fatos relevanteS que Ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e

Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes

presentes;
b.ZZ. foá, e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das

Licitantes deveiá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre

assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;

9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a

Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);
9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do
pregoeiro, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das
pro[ostas e àe verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a

ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregociro;
9,25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Llcitantes rnabilitadas, o

pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3o- da Ler

Yt,/
t)
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8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova

documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação'

10, DO RECURSO, DA AO'UDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

1O.1, Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro êm Ata da

síntese das suas razões, nos têrmos do Art. 10, xx. do Decreto Municipal no 958/2018, desde

que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As

Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais

Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igual prazo' que começará

a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

1o.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante, ou sua ausência na sessão,

importará a decadência aó direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo

pregoeiro a vencedora e ao encaminhamento do processo à autoridade competente para

homologação;
1O.3, ó ácoihimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;
10.4. Os recursos e as contra razões interpostas pelas Licitantes deverão ser entregues no

ietor de licitação deste Município, no prazo estabelecido no item 10.1, das 8h às 12h,

diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;
10,5, Interposto o recurso, o eregoeirJpoderá reconsiderar a sua de.são ou encaminhá-lo,

devidamente informado, à autoridade competente;
10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

.-"rnp"É;i; adjudicará o oúi"to do certamã à Licitante vencedora e homoloqará o

procedimento;
iO.Z. O recuiso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invaladaÇão dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

11. DO REGISTRO DE PREçOS

lt.l.Convocado,olicltanteVencedorteráoprazode05(cinco)diasúteisparaaSsinaraAta
de Registro de Preços, como previsto no art. 64 da Lei no 8'666/93;
ir.z.-n adjudicação ao oúto será efetuada mediante assinatura da Ata de Registro de

ãr"çor; u 
"rnprurá 

adjudicaiária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a

uriinui u Ata de Registio de Preços,'vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-ão atribuída:; as

oenalidades orevistã em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso;

il.ã:; ti;iára" áàjúicatária deverá manter, durante roda a vatidade do Registro de PreÇos,

ã"ÀútiOiftaua" .o- u, obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de

Ááoiiiiuçao e quatificação aqui-eiigioas, na forma.do art. 55, XIII da Lei n" 8.666/93;

ii.a, Ã Àu de negisiro de preçõs decorrente desta Licitação terá validade de 01 (um) ano,

ãontaao a partir da-data de sua ássinatura, nos termos do art. 15, §3o, Ill da Lei no 8.666/93;

11,5. A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso para o

fornecimentodosmateriaisnascondiçõesequantitativosestabelecidosnesteEdital;
ri,ã. ôs preços registrados poderáo ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-

financeiro dos mesmos, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado;

ir.z. ôt licitantes que não sagrarem-se vencedores na fase de lances' poder'io' no entanto'

ãpiur", po, fazer parte do ca"dastro de reserva, igualando os valores aos do(5) licitantc(s)

uãiroi.utáriot.l, a ordem oe.aàutt.atento será dãda seguindo-se a si:quência de colocação

I

;ax{I

na referida fase de lances.
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12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

12.1. A execução do Registro de Prêços será fiscalizada pelo servidor Paulo de Íarso Gomes
de Menezes, com autoridade para exercer, em nome deste Município, toda e qualquer ação de
orientação geral, controle e fiscalização do objeto da ata.

13. DO PAGAMENTO

13.1, Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
mediante apresentação das notas fisca is/fa tu ras, objeto do Registro de Preços. As reíeridas
notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo deste Município, acompanhadas da

seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento,
atestado pelo setor competente do Município, certidão de Regularidade Fiscal para com as

Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o INSS, FGTS e CNDT;
13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo

de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsa bilidade sobre o atraso no

pagamento;
i3.3. Oecorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que o fornecedor apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, c

registro do mesmo poderá Ser canceladO, ficandO assegurado a ele, tão somente, o direitc ao

reãebimento do pagamento dos mAteriais efetivamente entregues e atestados na forma do

item 13. 1 .

14. DOS REAJUSTES DE PREçOS

14.1, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dc ílventual reduçio dos,

p.eços praticaàos no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,

cabãndo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adiudicatários, observadas

as disposições iontadas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

14.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

supervÀniente, o órgão gàrenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a rt:dução

dos preços aos valores praticados pelo mercado;
14,3. O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
14.4, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
14.4.1, Liberar o adjudicado do compromisso assumido, caso a comunrcação ocorra antes da

assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmôda a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
14,4.2. Convocar os dêmais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociaçao;

1a4.4,2,1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabívcrs para obtcnção da

contratacâo mais va ntajosa;
L4.4,2,i. E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata dc regrsti-o de preços,

inclusive o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da tei no t].666, de 1993.

15. DAS CONOIçÕES DE RECEBIIIIENTO DO OBJETO

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas "4" e "b", da Lei

8.666/93, com alterações posteriores;
15,2. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues nas sedes dos resDectivos entes:

Secretarias da Preieitura, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde,

sendo recebidas por funcionários do local destino, de forma parcelada, mediante $olicitaçãoVe
\
I
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destas e nas quantidades indicadas pelas mesmas, no horário de expediênte, contados a partir
da solicitação;
15.3. Os materiais, objeto da Ata de Registro de Preços, deverão ser íornecidos durante o
prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão cxigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente

estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual;
15.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas,
podendo ser alteradas para menos, de acordo com as necessidades deste l'4unicípio e dos

Fundos de Assistência Social e de Saúde;
15.5, Os fornecimentos executados em desacordo com o estipulado neste instrumento e na

proposta da adjudicatária serão Íejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso;

iS.'s. CaUe.á ão fiscal da Ata, o iecebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)

iorrespondentes aos materiais entregues ao município, em pleno acordo com as especificações

contidas no Anexo I deste Edital.

16, DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

16'l.Iniciadaasessãodopregão,nãocabedesistênciadaspropostasottlancesea
proponente que se rêcusar u .ü.úi, a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições

ã eipecificações por ela propostas in icialmeáté,-.esta É sujeita, de acorclo com a qravidade da

falta e a critêrio do Município, as seguintes sanções ad m inistrativas:
16.1.1. Advertência;
16.1,2. Multa na forma prevista no item 16'2;
16'1.3'SuspensãotemporáriadeparticipardelicitaçõeseimpedimentodeContratarCoTrla
Administração;
16.1.4, Decla;ação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 2oo/o (vinte por

ãtol ao valor da adjudicação e, no caso de atraso náo justificado dev ida mente,,cob ra r- se-á

iã2" (ú, por cento) pór dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá,

á criierio'oo Municipio, a aplicação das demais sanções a que.se refere o item 16.1, podendo a

multa ser descontada dos pagãmentos devidos pelo Município, ou cobrada diretamente da

empresa, amigável ou judicialmente;
16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame'. não mantiver a

pãpártu, iurnur ou'fraudai'na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, íizer

ãe.ia.ação falsa ou cometer fraude fiscal, garanlido o direito prévio da citação e da ampla

ããiàru, frcura impedida de licitar e contratarlom a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

"""r,-t".prejuízodaaplicaçãodasdemaiscominaçõeslegais,tudoproporcionalmenteaoõrur'a" culpabilidade da condúta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da

órnição or'ut" que seja promovida a reabilitação perante a própria autí)ridade (lue aplrcou ê

penalidade;
iO.+. n aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunid.rde de arrtpl':

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei'

17. DAS DISPOSIçÕES FINAIS

17.1.Até3(três)diasúteis,antesdadataflxadapararecebimentodaspropostas,nostermos
da art. 11, do Decreto' úunicipal no 958/i018, qualquer pessoa porlerá solicitar

ãl.rui"ii.ãnio., providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;

ii,í,t. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no

Setor de Licitação Oeste m u n iiípio,- no 
-horário 

das AÀ às 12h, diariamente, exceto aos sábados,

l, poder,
de Licita

ao ser
ções e
bados,

10

domingos e feriados;
L71,;, O esclare.imento de dúvidas e informações, sobre o presente Edita

ãq*riaut, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros. da 
-F-quipe 

de Apoio no Setor

Cãntratos do Município, no Àorário das 08h às 12h, diariamente' cxceto aos s
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domingos e íeriados, inclusive, pelo Fone/Fax: (OXX79) 3288-1502' ou pelo e-mail:

licitaab@gmail.com;
rz.r.a. õ Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02. (dois) dias úteis;

17.1,4, Caso leja acolhida à impugnação tontra o ato convocatório, será designâda nova data

para a realização do certame;
iZ.Z. euatquá,. modificà!áo'no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação

em que se deu o texto oríginal, reabrindo-se o,prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inq uestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

17.3. Caso a adjudicatária não compareça para .eceber a Nota de Empenho, no prazo de 05

(cinco) dias consecutivos do recebimenio do aviso da adjudicação' ou' quando convocada

àánt- Oo prazo de vatiJãOe de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o

item e, deste eaitat, o úunicípio podeiá convocar, para substjtuir.a empresa vencedora, as

Licitantes remanescentes, na'ordim de classificação, para _fazê-lo em igual prazo e nas

condições de suas propoãui,-poáànào ser negociadá a obtenção de melhor preço, verificando-

se a aceitabitidao" o, ãããã'tiu ã-o cumprimãnto das exigências habilitatórias, ou revogará o

- Pro."rro Licitatório, observado o interesse público;

17.3.1. os documentosl "*ijiaot 
pu'u 

"stu 
Licitação' poderão ser aprcsentados em oriqinal

(desde que esses possam ficãr retidos e ser autuaáos no processo), por qualquer processo de

cópiaautenticadaporcartóriocompetenteouporservidordaAdministr.rçãooupublicaçãoenl
órgão da Imprensa Oficiàr. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser

datilografados o, ,.piã.lor- 
"..n'-áup"r 

timbrado da Licitante, registrar o número desta

Li.it"ç1;á, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente

estabelecido. n exibiçáã ão-ãáir."nt'o original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em

ca rtório;
17.4'AsnormasdisciplinadorasdestalicitaçãoSerãointerpretadasemíavorqaamelaç.ão^x:
disputa, respeitada a- igu;aaoe de opoÊunidade entre as licitantes e desde que nao

comprometam o interessã público, a finalidade e.a seguranÇa da .contra-tação;
17.S. O resultado o" 

-p."|""i" 
l"itame será divulgãdo no Diário Oficial do Município, bem

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;

17.6. A(s) vencedora iÀ.1-iLrtu ticitaçã.o dereiá(ao), durante a sua execução, manter as

condiçõei de habilitação apresentadas.na licitação;

t7,2. O Editat comptetã sáriàliponiUif izado e ietirado 9 ratu ita mente. no, Setor, de Licitações do

Município, onde serão pãrtãAoi'toOor os escla recimenios, caso solicitados p_elos interessados,

.,.-, 
"rtunàã 

áisponível pulu li"nàit"nto nos dias úteis' das th às 12h' na sede da Licrtaçao'

descritos no preâmbulo deste Edital;
17.8. o Pregoeiro, "" ;"i;;;;Jblico, pode,rá relevar omissões pur(rínente Íormars' desde

tr" nao restá infringido o ptintipià da viÁculação ao instrumento convocatório;

17.9. E facultadu 'o 
p-r""gã"iio 

-ou 
ã-nrtoriaaoe superior, .em 

qualquer íase qesta lrcitação, .l

;;;;G; d; ;itigência áestinada a esctarecer ou complementar a instrução do processo,

inclusive para verificai a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos

requisitosprevistosnesteEditaleseusanexos,Vedadaainclusãopostcrlordedocumentoou
informação qu" o"ráiã ãn'tu' originariamente da proposta ou na documentação de

habilitação;
17.10' As Licitantes assumem todos os custos de preparação e. apresentação de suas

;;;p"""; e o Nunicfiã- nãà t"ta, em..nenhum caso' responsável por esses custos'

i"àãÀãÀà"nt".ente da condução ou do resuttad-o.do processo licitatório;

17.11. As proponent;;o iãiponrar"i. pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da.licitação;
17,12. Não havendo expediente ou ocorrendo -qualquer 

fato superveniente que lmpeça a

realizaçãodocertamenadatamarcada,asessãoseráautomaticamentetransferidaparao
primeiro dia útil subslqu-e;t", ;;;;; horário e local anteriormente estabelecidos, desde

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 
\V
\I 11
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17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do iníCiO e incluir-se-á o do VencimentO. Só Se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente no Municipio;
lT.l5.odesatendimentodeexigênciasformais,nãoessenciais,nãoimportaráno
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;

7-2.ís. a apresentaçâo da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

ii.ii- ú"nnr.a iádenizaçãà será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação dê

quaisquer documentos relativos a esta licitação;
ii. ri. n homologação do resuitado desta licitação não impticará em direito à contratação,

salvo disposição em contrá rio;
17.19. A critério do pregoeiio, o inicio dos trabalhos poderá ser prorrogado enr .,te 10 (dez)

minutos da hora estabelecida neste Pregão;
17.20. Caso o pregoeiro julgue convãniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a

àunião em qualquei fase, à f-im de que tenha.melhores condições de analisar as propostas ou

documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para

promover diligências oestinJai a esilur""", ou complementar a instrução do processo, desde

ãr" "a" 
i.prúre em inctusãã àe documento ou informação que. deveriô constar .inicialmente;

devendo proceder uo ,"gisiio ã. Ata, da suspensão àos trabalhos e a continuidade dos

mesmos;
17,21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro' com o auxílio da equipe de apoio;

L7,22, O Município reserva-se o direito de:-'iJ 
i"uogur, no todo ou 

"Ã-piÀá, 
sempre que forem verificadas razões de interesse pÚblico,

decorrentes ae ratos slpervenienies, ou anular o procedimento licitatório' quando

constatada ilegalidade no seu processamento;
ul ãftããr u, .on?içõ", deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na
-'fárma 

da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;

"l uJiuio ,".óiménto aãs pàpostas divulgando, mediante aviso público' a nova data'

tl,is, o Município podeiá 'cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida' em

decorrência desta licitação e cancelar a correspondente ARP, ind epend en tementc dc

interpelação judicial ou 
"*trujrãi.iui, 

ficando assegurado o contraditório c o direito de defesa:
';i;";';"-q;rida 

ou decrãGãu ã'ruten.ia ou tiquidação do adjudicatarro, ou quando ela fot

atingida por. 
"*".rçuJ i,À.'i, ou o'tr.ot iatos- que comprometam a sua capacidade

econômica e fina nceira;
ul ãla:ráicatario for detlarado inidônea ou punida com proibiÇão de licitar ou contratar

com áualquer órgão da Administração Pública;

"l ", üÁpiirentó de ãetãrÀinaçaó administrativa ou judicial que declare a nulidade da

adjudicação.
L7,24,oMunicípionãoseobrigaaadquirirosmateriaiseprodutosregistradosnaAtade
Registro de Preços, n"ÍTl rnãt,o áas quantidades indicadas nas planilhas' podendo promover a

;;;;i;ã;;. ,nio'aaes d"';;J;-.;; suas necessidades, podendo ainda realizar 1icitação

específica para aquisição o" rÀ o' Ããit it"nt, hipótese em que' em igualdades de condições e

;ãç";. ;'beneficiárió ao-rãôiriÃ tàÉ preierância, nos termos do A|t. 15, § 40 da Lei

8.666/93

.a I
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ESTADO DE SERGIPE

uurtcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo oe ltcreções E CONTRATOS

r8. DO FORO

O l,lunicípio elege o foro do Distrito de Areia Branca para dirimir qualqucr questão relacionada

com o presente Ed ital.

Areia Branca/SE, de de 2020.

SILVEIRA CRUZ
iro
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçÕes e corruros
pnecÃo PRESENCTAL No o5l2o2o sRP

ANEXO I

TERMo oe nrrenÊHcrA coNSoLrDADo

1. DO OBJETO
i.r. n"girtro de preços visando possível aquisição.de materiais de construção em qeral

["f """"-i,",- "feiÃol 
friararf iãà à pintura), paia_aiender às necessidades das Secretarias do

ür"i.iói.,'do runáo Uunicióát aá Assis[ência Social e do Fundo Municipal de Saúde destc

Município.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. Amparo legal ao Oispoito na Lei no |O'52O/O2, Lei no 8'666/93' Decreto Municipal no

958/2018 e Decrêto prunicipãi ná ãs+/2ó11, e ainda, pela Lei Complementar no 12312006 e IN

ói/iót+, our"rvadas as alteiações posterioies introduzidas nos referidos diplomas leqais.

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAçÃO:
3.1. Na forma do art. 3", i".i* i, da Lei n"io'52o12oo2, justifica-se aqui a necessidade da

íutura contrataçao oe emp.esa laia reatizar o fornecimento de materiars para construção ern

geral (alvenaria, elétrico, hidráulico e pintura), da forma que segue:

a) considerando qr", u uqririçao ,liu'ut"naá,. às necessidades constantes deste [4unicípio enr

manter condições adequaoaid'ã irabalho, zelo pelo patrimônio Público e limpeza c manuterrÇào

de logradouros pÚblicos, buscando oferecer maior segurança e cor.lforto aos municrpes'

se rvidores e demais usuários;
b) Considerando, ainoa, que'foi feita pesquisa de mercado para se obter o preço de mercado

para o devido Registro;
c) Considerando por fim, que o valor estimado está compatível com o pr'lticado tto mercado'

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
4.1. A aquisição dos materiais se dará de acordo com as necessidades do Municipio, de forma

pui."tuáá, .ódiunt. solicitação formal atestada.pelo fornecedor;

4.2. Os materiais serão "nii"gu"; 
em local designado peto Município no ato do pedido, em, no

máximo, 02 (dois) dias úteis após a solicitação;.
4.3. os materiais serão norái-ut.i1;1 .ànrid"ruoor de primeiro uso, e deverão ser entreques de

acordo com a devida rofi.itãçáo, e atenderem rigorosamente as especificações do item 6'

acompanhados das respectivas notas fiscais;
4.4. A entrega dos materiais-!"rá ã.orpuniruda e fiscalizada por servidor do Município, o qual

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel c correta entreqa parã

f ins de pagamento;
4.5.AfiscalizaçãodoMunlclpio,nãoelidenemdiminuiaresponsabilidôdedofornecedor;
4.6. o fornecimento, oojeto àã ÀRÉ iÀi; de Registro de Preços)' será roito d"11t:-o prazo de

"ig"*ii".t"b"rãcüá. 
riíao;;; ;t iaÃei nao-poaerão exigir uma da outra o exaurimento dos

quantitativos previstos no 
--íÀ-rn"nto 

convocatório; por mêramente estimativos'

considerando-se perfeitamenie ráulúuao o objeto registrado. os preços registrados poderão ser

revistos em decorrência oe eventual redução dos preÇos praticados no mercado ou cancelados

por fato que eleve o arrto áo, itens registrados' cabendo ao órgão gt'renciador promover as

neqociações junto aos ro.n"ãJãorlr,-ousÉrraaus as disposições contidas na alínea "d" do inciso

tt ão caput dã art. 6s da Lei no 8 666, de 1993'

l4
r5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

5,t. A validade do registro de preços será de doze meses'
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orvrsÃo DE LrcrrAçÕrs e conrneros

UND

UND

UNDADAPTADOR SOLD. CURTO COM BOLSA E

ROSCA PARA REGISTO 25 X 3
ANEL PARA

4"
ADAPTADOR SOLD VEL COM

cerxn o'Ácun zovN
UND

200

200

200

150UND

UND

UND

UND

150

150

200

200UND
UDN

ADAPTADOR SOLDAVEL

PVC 175G
Cnlxn o'Ácue souY

COM ANEL PARA

ADESlVO PLASTICO PARA

ALAVANCA 1 50m
ALICATE AMPERIMETO

ADAPTADOR SOLD

ADAPTADOR SOLD VEL

ADAPTADOR SOLD VEL

AN EL

COM

PARA
cntxa o'Ácun zsptla

CAIXA D'AGUA 32MM

CAIXA D'AGUA 4OMM

ANEL PARA

VEL COM

COM ANEL PARA

UND
30
15
15

15

l-60-

15

15
50

1.000

BRITA TIPO '0"

EL BRANCO

M3

Ro TIR Co No FN TiNTE SoSAS

ALICATE BOMBA DAGUA 10"
ALICATE CORTA TUBOS PVC

ALICATE DE PRESS o 10"

I\4052oL oC l'4PR DA Ro oEM AFRA
M01 0oC MoR oLR lvlA LE SI o

AREIA TIPO PI RRA
I i a oaI rt caoI maER I ED RA

Ànrta oe RIo (cota de até 250/0, nos termos
da LC 123 06 art.48 inc. III

ARMA O COM RODANA
RIO CORASSENTO PARA VASO SAN ITA

BASE PARA REL FOTOC LU LA

BLOCOS O 09x0 lo

BOCA L COM RABICHO E.27
77LANE EAPOE CRAC DLBO

2GA 1UDXAAP CAIRAoB I
TAS LSo Co04 BMRA NEFRA RESL PA AoB

BOTAS DE COURO PARES

_Yz3LM ETEDI RAERAB D

BROC HA RETANGULAR

UND

M3

UND

N43

UND
UND
UND
UND
M3

N43

UND

UND
UND
UND

M3

UND

UND

UND

UND
UND
UND

ALICATE UNIVERSAL 8'

AREIA BRANCA

AREN OSO

BRANCO

BRITA TIPO P

M3
M3

UND

750

250

1.000

200

100

2.000
30.000
1.000
500
100
10

300
150
70
500
500

33

35
34

500
500lq3

UND

6. DOS UANTITATIVOS, ESPECIFICA ES E PRE M EDIO

orscnrçÃo Do PRoDUToITEM QTD.

40
UND 40

V. UNIT.
(R$)

V. TOTAL
(R$)

1
ADAPTADOR SOLD. CURTO COM BOLSA E

ROSCA PARA REGISTO 20 X 2"1

2

3

4

5

6

I
9

I

l

l

I

I

I

I

I
,I

10
11
72
13
74
15
16
t7
18
19

20

27
Z2

23

Z4
25
26
27
28
29
30
31

36 BRITA TIPO '1..
37 BRITA T]PO "3"
38 BROXA 1"
39 BROXA 2"
40 BUCHA CO M PARAFUSO 10" UND 300

1)

ESTADO DE SERGIPE
UUITCÍPTO DE AREIA BRANCA

7

1.000

200

UND

(
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

UNDBUCHA DE REDUÇAO LON GA SERIE NORMAL
50x40

100UND

UND 100BUCHA DE REDU
20

O SOLDAVEL CURTA 25 X
O ROSCAVEL 1" X 1 2"BUCHA DE REDU

UND 100

UND 100

BUCHA DE REDU çAO SOLD VEL CURTA 32 X

BUCHA DE REDU ÇAO SOLD VEL CURTA 40 X
,q

32

100

100

100

UND

UND

UND

O SOLDAVEL LONGA 40 X

CABO lOMM REGIDO DE 1KV PE

VEL CURTA 50 XBUCHA DE REDU O SOLDA

BUCHA DE REDU

COM 1OOM

40

??

100PÇCABO R OMMIGIDO DE 1KV 6
UND 100CADEA DO 45 MM PADO OU SIMILAR51
UNDCADEADO 50 MM PADO OU SIMILAR

7001.4CAIBRO
UND 100CAIXA DE ATERRAI'IENTO DE CII'4ENTO
UND
UND

300
100
100UND

CAIXA DE DESCARGA SUSPENSA

IXA DE EMBUTIR 4 X 2
EP SN A MCO LP ETGAR US SXA ED ED CASCAI

CA
UND 30CAIXA DE I.4EDIDOR MONOFASICO
UNDCA IXA DE MEDIDOR TRIFASICO 30

cArxA SIFONADA DN 100 X 100 x 50 / 100 x
140 X 501'4M

UND

UND

{9,
UND

50

2.000
100
30

UND

CAIXA SIFONADA DN 150 X 150 X 50

O PARA DESCARGA SUSPENSA

CANO GALVANIZADO COM 6

CAP ROSCÁVEL Y,"

CANO COMPLET
00 N4 3"

/ 150 X

CAL SACOS lOKG
150 X 50MM

63

60

61

62

64
65

52

59

53

58

54

57
56

50UNDCAP SOLDAVEL 2OMM
50UNDCAP SOLDAVEL 25MM

UND 50CAP SOLD VEL 32MM
50UNDCAP SOLD VEL 4OMM

UND

UND

30

70CAPA DE CHUVA EM PVC COM FORRO EM

PACETE PARA OPERARIO

CENTRO DE DISTRIBUIçAO DE SOBRE POR 6

CA
CARRINHO DE M o

CAP SOLDAVEL 5OMM

DIS]UNTORES

POLIESTE
UND 50

30UND

UND

68
69
70

77

73

74

66
o/

72

UNDCENTRO DE
DISJ U NTOR

O PARA 72DISTRI BU I

UNDA36CHAVE DE GRIFO DE 3 4

100

50

15
4.590

1 .500

10

4t BUCHA COM PARAFUSO 8"

77 CIMENTO 5OKG.
CIMENTO 50KG. (cota de ate 25o/o, nos termos

am la a rtic iPjçêo_ SC

SC78 da LC 123 06 art. 48 inc. III
CiNTO PARA-QUEDI STA PARA ELETRIClSTA

UND 300

100

43

44

45

46

47

48

49
50

75

76

(

,-]

l

79
COM TALABARTE DE CORDA

UND

16

100

50

UND
50

55

t

4Z

I

l
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
DIVISÃO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

BO COLHER DE PEDREIRO
81 CONECTOR PARA HASTE
82

UND 30
UND 50

CONTACTORA DE 9OA 22OV UND 40
UND 30Õ., CORANTE PVA AZUL
UND 20CORANTE PVA VIOLETA
UND
UND

CORPO TARRAXA Yz" A L"
CURVA 9OO CURTA SERIE NORMAT 40I"IM

UND

lINQ
UND

UND

30
50
50
50
50
50

CURVA 9OO LONGA SERIE NORMAL 4OMM

CURVA 9OO CURTA S RIE NORMAL 50I'IM
CURVA 9OO LONGA SERIE NORMAL 1OO I.4

UND 50CURVA 9OO LONGA SERIE NORMAL 75MIY
UND 50CURVA 9OO SOLDAVEL 2OMM
UND 50

85
86
87
88
89

91
92
93 CURVA 9OO SOLDAVEL 25MM

UND 50CURVA 9OO SOLDAVEL 32MM
50CURVA 9OO SOLDAVEL 40MM

UND96
97

94

CURVA 9OO SOLDAVEL 5OMM
DISCO PARASERRA MARMORE

60
60
50UNDDISJUNTOR BIPOLAR 4OA

DIS]UNTOR TRIPOLAR 7OA UND
UND 60100 DIS]UNTOR UNIPOLAR 4OA
UNDDOBRADIÇA 3. 7z

UND 150DOBRADIÇA GALVANIZADA 3 1/z X 2 Yz

MTELETRODUTO FLEX VEL CORRUGADO 25M N1

lvlr
UND

UND

300
300
200

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO 32MM
ENGATE FLEXIVEL DÉ 7/2"
ESCADA DE ALUMINIO EXT, PROF. 7 DEGRAUS
E 2 POSI OES

UND 5ESCADA FIBRA EXT. 19 DEGRAUS 3,5OX6,OOM
DEGRAUS TUBULAR

UND

UND

5

5

4X4 COM 15

ESCAVAD EIRA

101

t07

108

109

105

106

103
104

ESN4ALTE SINTETICO BRANCO NEVE 9OOML 500
500ESMALTE SINTETICO VARIAS CORES 3 6L

UND 150ESPUDE

110
111

UND113 ESTROVENGA
UND

20
15FACAO 12"
70UNDFECHADURA BRA o

UND 50
UNDFERRO NO 5.0 BARRA COM 12 M

UND
UND
UND
UND

FERRO NO. 12 BARRA COM 12 M
FERRO NO. 3/8 BARRA COM 12 M

FERRO NO.5/ 16 BARRA COM 12 IVI

UND

500
500

20FILTRO PARA AGUA
F]LTRANTE DE CARVÃO

COI'4 ELE14ENTO

300PÇPE A COM 1OOMTFIO R GIDO 1 5MM

116
L17
118

1-2t

t22

115

723

1 19_
120

o/- 300PE A COM 1OOMTFIO RIGIDO 2 5I\4 M
PÇ 300coM 100PEFIO RIGIDO 4 OIYM

UND 200FITA ISOLANTE 2OM
100

124
1.25

127

l

7

I

l
FITA ISOLANTE DE ALTA FUSAO UND

(

I

I

i

!

l
j

84

CURVA 9OO LONGA SERIE NORMAL 5OMM90

UND

UND

95

50
9C
99

70

5

102

ESCADA MULTIFUNC]ONAL
DEGRAUS EM ALUMÍNIO

LT

tL2

714

FECHADURA EXTERNA
500
500

200FERROLHO

126

l
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ESTAOO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

t28 FITA VEDA ROSCA 18 MM X 50 M

t29 FOICE
130 FORRO PVC EM REGUA DE 2OCM

131 FURADEIRA 58OW
t32 GADAN HO
133 G ROSA
134 HASTE DE ATERRAMENTO 2 40 f4

135
INTERRUPTOR INTERNO DE 01 SE o
SIN4PLES

137

138
139
140
74t
142

143

144

145
146
L47
148
t49

150

151

152

153

154

155

LAI'4PADA LED, 1OOW DE PO NCIA, TENSAO

DE 100 A 265v coM Âruculo DE ILUMINAçAo
ENTRE 1OO A 120" APROXIMADAMENTE, E

col,t raequÊltclA DE 50 A 6oHz, coM
pAOfeÇÃO IP65 (cota de até 25o/o, nos termos
da LC 123 06 a rt. 48 inc. iII

UND 200
zo

142 1.000
UNq
UryD
UND 10

50

I

156

LAMPADA LED,
DE 1OO A 265V

15OW DE POTE
COM ÂNGULO D

NCIA, TENSAO
E ILUIYINAÇAO

700

1.000

150

50

ENTRE
COM

1OO A 12OO APROXIMADAMENTE, E

UND

UND

100

100UND

UND

UND
50UND

INTERRUPTOR INTERNO

INTERRUPTOR INTERNO
SIMPLES

ELHO 9OO SOLDAVEL 32MM

o

loE

DE 03 SE

LHO 9OO SOLD VEL 2OM IV

]OELHO 9OO SOLDAVEL 25MM
.lo

SIM PLES

DE 02 SEÇAO

100UND
50UNDJOELHO 9OO SOLD VEL 4OM IY
50UND

50

15

50

10

VEL E COM BUCHA DE

VEL E COM ROSCA 20 X

u2"
]OGO DE CHAVE ESTRELA

DE BROCA PARA MADEIRA
OS DE BROCA PARA PAREDE

]OGOS
loG

JOELHO 9OO SOLD VEL 5OMM

]OELHO 9OO SOLD
larÃo zo x r 2"
]OELHO 9OO SOLD

UND

UND
UND

UND

úúó

UND 15
15

]OGOS DE CHAVE DE FENDA
5UND]OGOS DE TARRACHA

5UNDKIT FURADEIRA COM BRO CAS DE PAREDE E

MADEIRA E SERRAS COPO

UND

UND

700

700

UND

FLUORESCENTE COMPACTA 2OW

FLUORESCENTE COMPACTA 3OW

COMPACTA 59W

t27V í-27
MPADA

FLUORESCENTEúMPADA
r27V E-27

LAM PADA
L27V E-27

rr-uonescerutr coMPACTA 59W

1OO A 12OO APROXIMADAMENTE, E

rnequÊrucIn DE 50 A 6oHz, col'1

7722 0 E

A ADP EL DN4LA
N oL f4UEDN ÇAoC M0 52 601ED

O IP65 am ola a rt ici a

LAT4PADA

ENTRE
COM
PROTE

UND

UND

t57
FREQ uÊrucra DE 50 A 6OHZ COM

UND 150

6
30

136

UND

100

100

UND

N CIA,1 DE00w
IGULO

liJ
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ESTADO DE SERGIPE
I.,TUXICÍPTO DE AREIA BRANCA

orvrsÃo oe lrcrraçÕes E coNTRATos

PROTE Q[q_1P65 (ampla particiqaÇão) .. .

LAMPADA LED, 1

DE 1OO A 265V C
5OW DE POTENCIA, TENSA
orq Âruculo or IuurqiruaÇÃ

o
o

158

159

160

161

ENTRE 1OO A 12OO APROXIMADAMENTE, E

coN rneeuÊruclA DE 50 A 6oHZ, coM
PROTEÇÃO IP65 (cota de até 25o/o, nos termos

UND 50

150

50

1 .000

1 62
163

t79
180
181
147

r83

da LC 123 06 art. 48 inc. III

LUVA DE VAQUETA DE

20

100

100

100

100

50

50

50

T

184 LUVA ELETRODUTO 3/a

185 LUVA ELETRODUTO 2"
186 LUVA SOLD VEL 32MIY

.- 50
50

t

aÃMPADÀ LED, sow 
^DE 

PorÊNCIA, IEN:â9
DE 1OO A 24OV COM ÀNGULO DE ILUMiNAçAO
ENTRE 1OO A 12OO APROXIMADAMENTE, E

CIA DE 50 A 6OHZ, COM

COM ÂNGULO DE ILUMINAÇÃO
12OO APROXIMADAMENTE, E

EeuÊNCIA DE 50 A 6oHz, coM
O IP65 (cota de até 25olo, nos termos

COM FREQUEN
o I 5P6PROTE

L DELA DM P

0 240D 01E

ATN ER 00
Mo

R OTE

rt i c a aoa m a a
N S oN C IA TED E POTE0

3 06

A
A
1E

c
P

FR

çÃ

A VAPORLAMPAD
da LC 12 inc. IIIart.48

250WMETALICO DE

UND

UND

600UND
UND
UND
UND

PC

10
20

400
70

VAPOR METALICODE 4OOW
7E 0DIL oCToP ER lvlIY AP ADLA

M PADA
E LCE RA ER GD2 RN IPLAST CANLA ET R

LAPIS DE CARPI NTEIRO
LTEVN 1 IERAB CN oTLA XE

LAVAT ORIO BRAN CO LOU

LINHA DE PEDREiRO
LIXA PAREDE 1OO

164

t67
166
165

20UND
1.000UND
1 .000UND

UND

UND

UND

UND

6MT X 1OOM PRETO E

LUVA DE CORRER PARA TUBO

LUVA DE CORRER PARA TUBO

PARA TUBO SOLD VEL

LIXA PAREDE 120

SOLDAVEL

SOLDAVEL
2OM N,]

25M M

LONA PLASTICA
BRANCO

LUVA DE CORRER
32MM

UND

UND

UND

168
169
t'/o

172

L74

175

t76

177
178

173

771

UND

LUVA DE CORRER PARA T

LUVA DE CORRER PARA TUBO

UBO SOLDAVEL

SOLDAVEL

M1"101 0MR LR EI oNRER SRDA CE oUL
4L f40 MN Ro MR ES ER1E oC RR EUL A D

ÍqMRo AM 0L 5R EI NSo RR REA ED CUVL
MIY 7L IYoN RR EIRR RE ESD CE oUL

1 2LERR RE oR SED oCUL

4OM M

5OM M

50
50UND

UND 50

LUVA DE REDU O SOLDAVEL 25 X 20 UND

UND

UND
UND
UND

ta7 LUVA SOLDAVEL 40M I\4

COUTO SINTETICO

UND
50_
50

19

1.000
ul!_p
UND

UND 25
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188 LUVA SOLDAVEL 5OMM
189
190
191
792

UND
50
50
50

UND
UND

LUVAS CANO CURTO COURO
LUVAS DE BORRACHA CANO CURTO

ARES)

LUVAS DE BORRACHA CANO LONGO (PARES)
UND 5MALETA GRANDE DE FERRAMENTAS

N4 1.000MANGUEIRA NATALINA 22OV

UND

tvl

100
100
10
5

MANGUEIRA PARA LAVA JATO

I4ARRETACOM 5 KG.

MANGUEIRA PEAD
MARRETA COM 2 Kg.

10UNDMARTELO PARA CACETEIRO
UND 10

193
194
195
196
1Ô7

198
199

LT 1 .000
UND l5
UND
UND
UND
UND
UND
UND

25
20
50
20
30

2

UNDO VASO SANITARIO

N]PEL ROSCAVE L

PA UADRADA

N4OTO SERRA

NIVEL MANUAL
OCULOS DE PROTEÇAO
PA DE BICO

MASSA CORRIDA lBLT
MASSA EPOXY lOOGR

200
20t

205
206
207
208

202
2_03 _
204

500

UND 500

PARAFUSO GALVANIZADO PARA POSTE 16
PARA25O
PARAFUSO GALVANIZADO PARA POSTE 16
PARA3OO

UND
UND

14

Nl

209

210

2Lt
712
273
2t4

UND
UND

30.000

600
600

300
50215

216

PASTA LUBRIFICANTE 4OO

PLAFONS COR BRANCA

PE A 3'X5'
PE

PARALELEPIPEDO PO PEDRA

PICARETA

PLUG ROSCAVEL 1/2"
UND

50
50PLUG ROSCAVEL 3 4"

UNDPLUGUE3PDEPORCELANA
UNDPONTEIRO

PORTA CADEADO 2. 7z
UNDPORTA CADEADO 4, Y,

UND

10
10
40

200

50
PORTA DE MADEIRA EM ALN4OFADA DE

0 35MM60x2 1Octvl 0

UNDPORTA DE MADEIRA EM

0,70x2,1OcM 0,35MM
ALMOFADA DE

UND

200

200PORTA DE MADEIRA EM ALIYOFADA DE

0,80x2,1ocM 0,35MM

UNDPORTA DE MADEIRA SEIVA CAN4ILOTTI LISA

UND

UND

UND

100

100

100

50

PORTA DE MADEIRA SEIVA CAMILOTTI LISA

PORTA SANFONADA DE 2 lOMX6OCM
2 1OMX8OCMX35MM

2 1OMX7OCMX35[4IY

UND
UND

PORTA SANFONADA DE 2
PO RTA SANFONADA DE 2

lOMXTOCM
lOMXSOCM

2t7
218

220
22t
222

223

224

225

50
237 50

2A

UND

IY

UND

MARTELO PARA CARPINTEIRO

50PARAFUSO

UND

5

UND

2L9

UND

2,1OMX6OCMX35MM

PORTA DE MADEIRA SEIVA CAI'4ILOTTI LISA

226

228

,1'
230

I

I

I

1

(
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100UND
10UDNPRUMO

UND

UND

10

10
10UND

300

UND

UND

200

200

s00

UND

UND

400

PURIFICADOR DE AGUA COM AGUA NATURAL

UADRADO 1OO X 53 X 4OMM

REATOR CONVENCIONAL PARA LAMPA

REATOR CONVENCIONAL PARA

REATOR PARA LÂMPADA FLOR

MPADAFLORESCENTE2X40

MPADA VAPOR METALICO DE

REATOR PARA LAN4PADA VAPOR METALICO DE

RALO C NICO 1OO X 53 X 4OMM

RALO
DA

IVIPADA

ESCENÍE 2 X

REATOR PARA

REATOR PARA

LICO DEMP RoPt'4 DRo P RA

ETA 1 7oB BR LoME CRA oIG ÍS oR SE FER
4BOR LET 3oBoC 1"1RT Eo FS RAEER IG S

LE VzCEF VSRA SRoSESI RT oÉR G

2 50W

400w

E GELADA

FLORESCENTE 1X 2OW

FLORESCENÍE 1 X 4OW

20w

REAT
70w

600

UND

UND

20
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

FERA VS SOLDAVEL 32MM
FERA VS SOLDAVEL 4OMM

TRO ESFERA VS SOLDAVEL 5OM

REGISTRO ESFE RA VS SOLDAVEL 2OMM

REGISTRO ES

REGISTRO ES

REGIS

3L 4oR SCA ESE ERAFER IG oSTR

M1"1DL A LE 52R S oSI RT Eo FS EER G S

15

30
50
50
50
20

15

UND

235

236

238

239

240

241

242

243

244

245
246

?-48
249
250
251
252
253

50REGISTRO PRES sÁo z/q"254
UNDREGUA DE ALUI"lINIO

3.000
10

UND

1.000

500

UND

M

256

257

258
UND

50UND
5UND

600N43

LT
UND
UDN
UND

UND

ULA 220V (cota de alé 25o/o,

O A] USTAVEL/FLEXIVEL MU

SERRA MARMORE
SERRA TICO.TICO

LTIOSO 66CMSIF

aoa crtama22 0UL LAT CR LE FE o o
RELE FOTO CEL
nos termos da LC 123 06 art. 48 inc. III
RIPA 2 5X4 OO CM

ROLO 23CM COM CABO

BRANCO

SERRA DE CANO
SELADOR ACRILICO 181

ROLO LA 9CM
SACHO
SEIXO

150
50

60

100

5

GLSOLVENTE 5LT

259
260
26t
262
263

266

267

264

264
zel

500UNDSTART PARA LAMPA DA FLORESCENTE DE 2OW269
UND270
UND

500
10

START PARA LAMPADA FLORESCENTE DE 4OW

TALHADEIRA 12"271
100UNDTAM PA VAZADA DE CONCRETO272

30.000UND

232 PRAIO 12 MM

233 PROTETOR DE OUVIDO
234

UND 10

l

l

12

273 TELHA COLONIAL TIPO RGN) l

300

UND

20

VS
247

UND

50

5

255
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UND
UND
UNDSERIE NORMAL 50 X 50
UND
UND

TE SERIE NORMAL 75 X

RIE NORMAL 75 X 75
50

T S
UND

?o
20
20

TÉ SOLDAVEL 2OMM
UND 50
UND
UND

TE SOLD VEL 32MM
SOLDAVEL 25MM

SOLDAVEL 4OMM
UND

50

50zB4 SOLDAVEL 5OMM

UNDCOM ROSCA NA BOLSA

CENTRAL 20 X 1

TE SOLD VEL E

2"
UND

75

150

285

2a6 THINNER 5L
200UND

UND 1.000
THINNER 9OO ML
TINTA EM PO 2KG

150UND

LT 400

LT

LT

SO CIMENTADO LATA 18LTS
TINTA ACRILICA PARA PISO VARIAS CORE

LICA SEMI.BRILHO VARIAS CORES

TINTA ACRILICA SEMI.BRILH
18L (cota de até 25o/o, nos termos da LC

articipação)
O VARIAS CORES

181 ampla p

TINTA PARA P]
S

TINTA AC

123106 art.48 inc. III
TINTA LATEX BRANCO GELO lBLT
Ti NTA LATEX VARIAS CORES 18LT

1BL

UND 200
LT 200295 TINTA 6LLATEX VAR IAS CORES 3

UNDTOMADA EXTERNO
UNDTOMADA INTERNA DE 01 SIMPLES
UNDTO MADA INTERNA DE 02 SIMPLES
UND

50
50

70
70

RIO PVCTONEIRA PARA LAVAT
UND
UND

50
30

TORNEIRA DE JARDIM
ETAAT ÍY LEDo IR oPRA RAA LAoT NR IE

30UNDTORNEIRA PARA LAVATORiO HIGIENICA
UNDTORNEIRA PARA PIA PVC

5UND
UND ZO

UND

296
297
298

306
305

300

304
303
302
301

299

UND
UND
UND

UND

EM CONCRETO ARMADO O O

BO E Iv1 CONCRETO ARI4ADO O

TUBO EM CONCRETO ARMADO
TUBO EM CONCRETO ARMADO

TUBO EM CONCRETO ARMADO
de até 25o/o, nos termos da LC 123106, art. 48,

EM CONCRETO ARMADO 00 N41

TUBO
TU

20M

@o 60M

am

0 0,80 M

am la artici
0,80 t'1 (cotaa

inc. III
TUBO

artici o

TRENA COIY 5OM

TRINCHA 4"
TRINCHA 3/q

o

UND

20
500

225

75

207

5-0-0
300

68

50

UND

UND

UND

274 TELHA DE AMIATO 50 X 244
275 TE ROSCAVEL 1 2"
276 TES RIE NORMAL 40 X 40
277
274
279
280
281
282
283

247

293
294

UND 1.800
40
70

300

100

200

I
ô

0

1

I
B

9

9

2

2

2

I zgz

307
308
309

310

311

3r2
TUBO EM CONCRETO ARMADO 41,00 lvl (cota

313 de até 25olo, nos termos da LC 123/06' art. 48,
inc. III

374 TUBO SERIE NORT4AL 6 METROS lOOMM

22

50

50

LT

50

M300

l
I

I

lI
l

-l

l
l

(
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UND 100
100UND

TUBO SOLDAVEL DE 6 METROS DE 25MM
SOLDAVEL DE 6 METROS DE 32MMTUBO

UNDTUBO SOLDAVEL DE 6 METROS DE 4OMM
UND

100
50
100

UND
UND 50

50UND

BO SOLDAVEL DE 6 METROS DE 50MMTU

UNIAO SOLDAVEL 32MM

UNI O SOLDAVEL 2OMM
UNI O SOLDAVEL 25MM

UNIAO PEAD

UND
UND

UNIAO SOLDAVEL 4
LVULA DE RETEN

OMM

AO 25MM
UNDVALVU LA M ETALICA PARA PIA

VALVU LA PARA LAVATORIO
VASO SANITARIO ACLOPADO BRANCO CELITE

OU SIMILAR

315 TUBO SERIE NORMAL 6 METROS 4OMM UND 50

316 TUBO SERI E NORI'4AL 6IVlETRO S 50M 1"1 UND

TUBO SER]E NORMAL 6 METROS 75MM UND

TUBO SOLDAVEL DE 6 METROS DE 2OMM UND

319

327
322
323
324
325
326
327 50

50
503rZ

318

324
329
330

J-r1

332

5

10
UND 30

UND 50

UND 70VASO SANITARIO
SIM I LAR

BRANCO CELITE OU

VALO TOTAL

7. DA GARANTIA
7.1. Na entrega dos produtos o prazo de validade deve
prazo total da validade, onde couber, e deverá aten
respectivamente, para cada modelo/tipo descrito no item

e. or oorlçÃo oRçAMENTÂRrA
8.1. As despãsas deCorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva

ordem de fornecimento.

9. DAs coNDrçÕrs oe PAGAI'IENTo
ó.r. o, pug".ãntos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,

conforme úota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra' atestado de

recebimento defin itivo dos materiais;
g,ã.ô pigurn"nto será creditado em favor do(s) fornecedor (es) atraves de ordern bancárra,

iontru iuárquur banco indicado na proposta, devendo para isto, fic.r explicitado o r)orÍrLr.

ÃrÂ"ioàãugência e o número da conta corrente em que deverá ser efetrvado o crcdito.

10. DAS OBRIGAçÕES DAS PAR.TES
10.1. DA CONTRATADA:
ui úuntur, durante toda a vigência da Ata de.Registro-de preços, as exigências de habilitação

àu conaiçâes determinadas n-o procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena

de sua relcisão e aplicação das penalidades ora previstas;

b) Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na

forma prevista;
.l érU.titri, às suas expensas, qualquer .material entregue em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito vício ou que vreT a

apresentai problema quanto ao seu uso dentro do periodo de garantia;

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma

pr"nu 
" 

ruiLiu,ória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;

\//n'
\ ;,
l--

rá corresponder no mínimo a 7/3 do

der às especificações do INMETRO,
antêrior.

.l

l

300

UND
50
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24

e) Responsa bilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fornecÍmento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

l'4unicípio comprovante de quitação com os órgãos competentes;
f) Responsabiliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e fedcrais, dccorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
g) Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente ao MunicÍpio e/ou a terceiros
ãecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou redúzindo

essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Municípro;
h) Responsa bilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
i) Não tiansierir a oútrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem

prévia e expressa anuência.
j1 trtão realizar associação com outrem, ceSSão ou transferência total ou parcial, bem como a

?usão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Municípro'
10.1. CONTRATANTE:
a) Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos mat(lriaisi
b) Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no itorn 6;

cj ffãtuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata;
dl Promover am-pla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

11. DTSPOSTçóEs cenats
11.1. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pcndente de liquidação

qualquer débito iefàrente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;

11.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor Paulo

de Tarso Gomes de Mênezes, para acompanhar e fiscalizar a ARP;

11.3. Os preços dos itens registrados permanecerão irreajustáveis drtrante a validadt: da

t
I
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PREGÃO PRESENCIAL NO 05/2020 SRP

ANEXO II

DEcLARAçÃo DE NA coNDrçÃo oe ueTren (Modelo)

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO 03/2O2O SNP - I UNTCÍPIO DE AREIA BRANCA

, inscrita no CNPI no . oor intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr.(a) _-, portador da Carterra
e do CPF n" 

-, 

DECLARA, que é enquadrado na condrção
de Identidade n"
de f4 icroempresas

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Está enquadrada em uma das seguintes situações (assinalar com um X):

a) ( ) Na condição de microempresa, sendo que sua receita bruta anual não ultrapassa o
valor de R$ 360.000.00 (trezentos e sessenta mil reais);
b) ( ) Na condição de empresa de pequeno porte, sendo que sua receita bruta anual é
rúp"rio. a R$ 3áO.O0O,OO (trêzentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$

4.8OO.0OO,OO (quatro milhões e oitocentos mil reais).

Il - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar

à Secretária da Receita Federal do Brasil e ao Município de Areia Branca, imediatamente,

eventual desenq uad ra mento da presente situação e está ciente de que a íalsidade na

frestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art' 32 da Lei no 9 430' de 1996'

o su.ieítará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, à.s- penalidades

pr"ui.tu, na iegislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológrca (art. 299 do Código
'Cenal) 

e ao crime Contra a ordem tributária (art. 10 da Lei no. 8.137, de 27 de dezembro de

1990 ).

ou de Empresas de Pequeno Porte.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procura dor do licitante)

(*observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento')

25
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REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO O5l2O2O SNP - UUTTCÍPIO DE AREIA BRANCA

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente lêgal que assinará a procuraçào em
seu nome (nome, endereço/razão social, etc.).

oUToRGADo: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão no O5/2O20 SRP - Município de Areia Branca.
PoDERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar
documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de
julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular otertas e lances de
preços, interpor rêcursos/ renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a

este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão no 05/2020 SRP.

26

PREGÃO PRESENCIAL NO 05/2020 SRP

AN EXO III

PROCURAçÃO (Modêlo)

, 

-de 
-de 

2020.

NOME/CARGO
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, inscrita no CNPJ no 

-, 

por intermédio de seu

PREGÃO PRESENCIAL NO O5l2O2O SRP

ANEXO IV

DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO lTTOACIOl

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO 05/2020 SRP - MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

representante legal, o(a) Sr.(a) portador da Carteira de ldentidade no

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(xObservação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do c redencia mento. )

-e 

do CPF no DECLARA, em atenção ao disposto no art. 40, vll, da Lei

Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos
para a habilitação na licitação modalidade Pregão no 05/2O2O SRP do Município de Areia
Bra nca.

21

&
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PREGÃO PRESENCIAL NO O5l2O2O SRP

ANEXO V

DECLARAçÃO DE Ei,TPREGADOS MENORES (MOdCIO)

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO O5l2O2O SRP - MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

inscrita no CNPJ no por intermédio de seu

representante legal o(a) sr.(a) 

-,

CpF no --, DECLARA, para fins do
de junho de 1993, acrescido pela Lei no

menor de dezoito anos em trabalho notu
d ezesseis a nos

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licita nte )

( *QEse-fy3sêgi em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

portador da Carteira de Identidade no e do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
rno, perigoso ou tnsalubre e nào empreqa tnenor de

dn*
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PREGÃO PRESENCIAL NO O5l2O2O SRP

ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 
-/20- 

(Minuta)

o MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA, inscrito no CNPJ sob o nÓ 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado lvlunicípio,
neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS,
considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL No O5I2O2O sRP, para REGISTRo
DE PREçOS, e a sua respectiva homologação, RESOLVE regisirar os preços da(s)
empresa(s): xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no cNPl sob o no xxxxxxxx, cstabelecrda
na XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada polo(a) Sr.(a) XXXxXxxxXX, portador(a) do

R.G. no XXXXXXXX e do CPF no XXXXXXX. Atendendo as condições prcvistas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às

normas constantes das Leis n" ro.52o/02, n" 8.666/93 e alterações, e Decretos n" 864/2077
e no 958/2018, e em conformidade com as disposições a seguir:

01. DO OBJETO
01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pre
para realizar o fornecimento de Materiais de co
hidráulico e pintura), para atender às necessidades
Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal

04. DO REA]USTE DE PRECOS

Ços para possível contratação de empresa
nstrução em gerôl (alvenaria, elétrico,
das Secretarias do Munjcípio, do Fundo

de Saúde deste Município, de acordo corrr

as especificações constantes do Edital de Pregão Presencial no O5/202O SRP e seus anexos/ c

propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei n" 8.666/93, passando

tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os frns de dlreito

02. DO REGIME DE EXECUCÃO
Oj.i. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regrme di
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

03. DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
Oe t. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata

§1" - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
após atestação do responsável pelo recebimento;
g)o - para fàzerjus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar, nota fiscal, corn o

iespectivo termô de recetimento, atestado pelo setor competente do l4unicípio, prova de

regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões de Regularidadê

de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
§3" - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendôncia de

úquidação cle obrigáção financeira, em virtude de penalidade ou inadimpiência coÍrlratLral;

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

§So, t,to caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado

io caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

§6o - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram

ãa execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições dc qualquer naturL'za.

04.1. Não haverá reajuste de preços dur
Os preços registrados poderão ser revi
praticados no mercado ou cancelados po

ao órgão gerenciador Promover as n

disposições contidas na alínea "d" do inc

ante o período de vigência da ata.
stos em decorrência de eventual redução dos preços
r fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo
egociações junto aos adjudicatários, observadas as
iso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, d 1993;
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§10 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
ãupervéniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§20 - O'adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens, ofertados
ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;

§3o - euanáo o preço de mercado tornar-se superior aos preços registr.:rdos e o adludicatárro
Ãão puàe, cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

§40 - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comu icaçâo oc ot ra ante s d.'l

ãssinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se coníirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados;
§50 - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;

§Oo - ttão havendo êxito naÃ negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

ãa ata de registro de preços, ado[ando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

va ntajosa;
§7o --É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive

õ acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993

05. DA VIGÊNCIA
ô11. A úrêr,c,a d" presente Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados da date de

sua assinatu ra.

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçôes e corrnlros

04. A RESPONSABI IDADE DAS PA TES

08.1. O MunicíPio e seus Partic ipes, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:

a Designar servidor do MunicíPio Para proceder ao recebimento dos materiais;

b) Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no ittlrn 6;

.j rrátuur. os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;

d) Promover ampla pesquisa de merca do, de forma a comprovar que os preços reg istrados

ermanecem compatíveis com os praticados no mercado.

06. pA ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBiETO
@itação,serãoentre9uesnassedesdosreSpeCtiVosCnteS:
secretarias da Prefeitura, Fundos Municipais de saúde e de Assistência Social, sendo reccl:tr]as

por funcionários do local destino, de forma parcelada, mediante solicitâÇão e nas qLrantidace:;

indicadas pelas mesmas, respectiva mente, no horário de expediente, contados a partrr da

solicitação.
!1' -'Os materiais, quando solicitados, serão fornecidos durante o pralo de vigencla

estabelecido, em, no maxtmo, 02 (dois) dias úteis contados da ordem de Fornecimento

atestada pelo fornecedor. Findo este, as partes não poderão exlgir uma da outra o

exaurimenio dos quantitativ.s previst.s nO instrumento convocatório, considerando-se

perfeitamente realizado o objeto contratual.

i2. - O município não se obriga a adquirir os materiais registrados nesta Ata de Reqistro de

Éãçor, nurn mesmo das qrunildud"t indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisrção

em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realiTar licitaÇão específica

oara aouisicão de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições 
_e 

preços, rr

[;;;fü;;;;" ieqistro terá preferência, nos termos do Art 1s, § 40 da ler 8'666/e3

07. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
@agamentodoreferidoobjetode5talicita.ção.correráoa
conta dos recursos orçurn"ntáriot consignados no Orçamento Programa deste Municipio e dos

iÀróã.iiro, Fundos dá nrrisiênãL sociãt e de saúde, com dotação sulicaente, obedecendo à

.iuiJfi.uiao orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício'

p
08.2. o(s) adj ud icatá rio(s), durante a vigência desta Ata, compromete( m )-se a
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a) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origcnr à mesma, sob pena
de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
b) Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e Í),Cço reqisIrados c na
forma prevista;
c) Substituir às suas expensas, qualquer material entregue enr desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vrer a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
e) Responsabiliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fornecimento, inclUsive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
I'lunicípio comprovante de quitação com os órgãos competentes;
f) Responsabiliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela comêtidas durante o fornecimento;
g) ResponSabiliza r-se pelos danos causados dirêtamente ao Município e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduTindo

essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Municípro;
h) Responsa bilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Ternlos de

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
i) Não tiansferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Municipto, sern

prévia e expressa anuência.
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem coÍrlo a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Municípro.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS
óg.t. pelo atraso injustificado nos fornecimêntos, pela inexecução total ou parciai do objeto
pactuado, conforme o caso, o Município poderá aplicar ao Adjudicatário as seg.uintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da

garantia prestada:
I - advertência;
II - multa de o,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (del por

cento) sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos

fornecimentos;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de

inexecução total ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
10.1. O registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - O ãdjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótêse deste Se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
IV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos lV
eV.
Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, tl e lV
destã cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assequrado o contraditórro

!ã;.i

e a ampla defesa
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11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
r t.i. 1a forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica desrgnado o Sr. Paulo de

Tarso Gomes de Menezes, para acompanhar e fiscalizar execução da prcsente Ata de Registro

de Preços.
gfo -- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do

fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§Zo - n ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsa bilidades

contratua is.

r2. DO RECEBIMENTO DO OB'ETO
@trataçãoserárecebidodeacordocomodiSpostoarl,73,lI,aeb
da Lei n" 8.666/93.

13. DO FORO
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade
como único competente para dirimir as questões que po

de Areia Branca, Estado de Serqipe,
rventura surgircm acerca do presente

instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que

prod uza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 

- 

de de 2020

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
Órgão gerenciador da ARP

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Prefeito municiPal

FORNECEDOR 1

FORNECEDOR 2
(. .)
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ANEXO
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 

- 
/2O2O, celebrada entre

o Município de Areia Branca, e a empresa cujos preços estão a seguir reqistrados, por item, em

face da realiza o do Pre ão Presencial no 05/2020 SRP'

EMPRESA:

CN PJ:

END.:

REPRESENTANTE
LEGAL:

QTDE.ITE M VALORMARCAESPECIFICAçAO

Ê-MAIL:
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FO N E/ FAX:
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